A  T   A    Nº 014/2023  

8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA - 10-04-2.023

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (10-04-2.023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, às 17:00 (dezessete horas), reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua oitava (8ª) sessão ordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como secretário o vereador RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO. No horário regimental foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADO, KARINA BACH, MIRELE PAULA CETTO LEITE, RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO, SANDRO SABINO BORGES, SERGIO KORB BASTOS, TEREZA CAMILO DOS SANTOS e VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Havendo quórum regimental, a senhora Presidente declarou abertos os trabalhos da presente sessão ordinária, convidando, de imediato o senhor Secretário a fazer a leitura de um trecho Bíblico. A seguir foi submetida à apreciação a ATA nº 013/2023, pertinente à sétima (7ª) sessão ordinária, realizada no dia três (03) de abril de 2023, a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando a mesma à disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados na Secretaria desta Casa. De imediato a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas no EXPEDIENTE, como segue: MENSAGEM Nº 007/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 015/2023 que “altera a Lei nº 2.043 de 14 de março de 2018 do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências” o qual foi encaminhando às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Finanças, Orçamento e Fiscalização,   para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 008/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 016/2023 que “autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2203 de 09/12/2021), em sua planilha de Anexo de Metas Fiscais no DEMONSTRTIVO 7 de Estimativa e Compensação da renúncia de Receita conforme art. 4º, § 2º, Inciso V”, o qual foi encaminhando à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 009/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 018/2023 que “autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16.12.2022) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021) e a Lei de  Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16/12/2022), para criação de dotação por excesso de arrecadação no valor de R$ 647.000,00 (seiscentos e quarenta e sete mil reais), e dá outras providências”, o qual foi encaminhando à Comissão Permanente e de Finanças, Orçamento e Fiscalização,            para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 010/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 019/2023 que “autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16/12/2022) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16/12/2022), para criação de dotação por superavit financeiro no valor de R$ 102.920,00 (cento e dois mil, novecentos e vinte reais), e dá outras providências”, o qual foi encaminhando à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização,  para parecer no prazo legal. JUSTIFICATIVA ao PROJETO DE LEI Nº 017/2023 de iniciativa da Mesa Diretiva – Gestão 2023, que “altera a lei nº 2.012, de 25/04/2017”, o qual foi encaminhando às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Finanças, Orçamento,   para parecer no prazo legal. OF/GP/NR/096/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o Relatório 10 – Proposição dos critérios de Rateio da Consultoria em Gestão de Projeto – SMART, pertinente as informações solicitadas pela vereadora Tereza Camilo dos Santos, através do ofício nº 011/2022, referente ao Projeto de Lei nº 066/2022, que “altera a Lei Municipal nº 1427/2006, e dá outras providências. Após a leitura, foi o mesmo encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, responsável pela análise do Projeto de Lei n° 066/2022. OF/GP/NR/105/2023 do Executivo Municipal, solicitando a retirada do Projeto de Lei nº 009/2023, encaminhando através da Mensagem nº 004/2023, que “regulamenta comunicação eletrônica, processo digital interno e externo da administração pública”, para reformulação e posterior reencaminhamento para análise do Legislativo Municipal. Foi a solicitação de retirado do Projeto de Lei nº 066/2023 DEFERIDA pela senhora Presidente (§ 6º do art. 136 – Regimento Interno). OF/GP/NR/072/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o Despacho nº 001/2023, expedido pelo Secretário Municipal de Fazenda, senhor Antônio Carlos Alves, prestando informações a respeito da Indicação nº 001/2023, do vereador José Cirineu Machado, referente a implementação do Programa de Recuperação Fiscal – REFIG, no Município de Guaíra. OF/GP/NR/103/2023 do Executivo Municipal, prestando informações        a respeito da Indicação nº 011/2023, da vereadora Karina Bach, quanto a providência visando o retorno do transporte coletivo nesta municipalidade. OF/GP/NR/104/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o Despacho nº 001/2023, de autoria do Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, senhor Raymundo Francisco Miranda Castanon Andrade, contendo informações a respeito da Indicação nº 018/2023, da vereadora Cristiane Giangarelli, referente a implementação de estacionamento destinados às pessoas portadoras de transtorno de espectro autista. Determinou a senhora Presidente para que os referidos expedientes fiquem a disposição dos senhores vereadores, com cópia aos interessados que a solicitarem. A seguir foram lidas, DEFERIDAS e encaminhadas ao Executivo Municipal as indicações seguintes:  INDICAÇÃO Nº 030/2023 de autoria das vereadoras Karina Bach, Cristiane Giangarelli e Mirele Paula Cetto Leite, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem a destinação de brinquedos pedagógicos e de móveis para a CMEI São Francisco. INDICAÇÃO Nº 031/2023 de iniciativa das vereadoras Mirele Paula Cetto Leite e Karina Bach, indicando ao Executivo Municipal para que através do setor competente da administração pública, providenciem a disponibilização de guardas municipais nas escolas da rede púbica de ensino desta municipalidade. INDICAÇÃO Nº 032/2023 de iniciativa da vereadora Cristiane Giangarelli, indicando ao Executivo Municipal para que através do setor competente da administração pública, providencie estudos necessários para a adequação das travessias elevadas instaladas ao longo da Avenida Thomaz Luiz Zeballos, para o fim de atender as regras legais, conforme critérios e sinalização definidos em resolução nº 738/2018 do CONTRAN (cópia em anexo). INDICAÇÃO Nº 033/2023 de autoria do vereador Claudemir Delfino da Silva, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da administração pública, providenciem a instalação de boca de lobo junto à Rua Ananias de Castro Lima (esquina com a Jânio Quadros). INDICAÇÃO Nº 034/2023 de iniciativa do vereador José Cirineu Machado, indicando ao Executivo Municipal para que através do setor competente da administração pública, providenciem melhorias junto a seringueira localizada na Vila Velha. INDICAÇÃO Nº 035/2023 de autoria da vereadora Tereza Camilo dos Santos, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem a instalação de uma travessia elevada junto à Rua Ministro Gabriel Passos (nas proximidades do trevo que dá acesso à Vila Alta). INDICAÇÃO Nº 036/2023 de iniciativa da vereadora Cristiane Giangarelli, indicando ao Executivo Municipal para que através do setor competente da administração pública, providenciem a instalação de câmeras de segurança nos ônibus da rede pública de ensino desta municipalidade. INDICAÇÃO Nº 037/2023 de iniciativa dos vereadores Valberto Paixão da Silva e Sergio Korb Bastos, indicando ao Executivo Municipal para que através do setor competente da administração pública, providencie melhorias junto à Escola Irmã Maria Leônia. INDICAÇÃO Nº 038/2023 de autoria do vereador Givanildo José Tirolti, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da administração pública, providenciem a instalação de playground no parquinho da Praça Duque de Caxias. INDICAÇÃO Nº 039/2023 de iniciativa das vereadoras Cristiane Giangarelli, Mirele Paula Cetto Leite e Karina Bach, indicando ao Executivo Municipal para que através do setor competente da administração pública, providenciem a pavimentação da ciclovia da Avenida Thomaz Luiz Zeballos. Não havendo matérias inscritas no expediente, fizeram uso da tribuna como ORADORES inscritos nesta sessão, os vereadores Sandro Sabino Borges, Sergio Korb Bastos, Valberto Paixão da Silva, Claudemir Delfino da Silva,  Cristiane Giangarelli (está, após passar a presidência à vereadora Tereza Camilo dos Santos – Vice-Presidente), Givanildo José Tirolti, José Cirineu Machado,  Karina Bach, Mirele Paula Cetto Leite e Raufi Edson Franco Pedroso, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses.  Encerrado os pronunciamentos dos senhores vereadores no horário reservado aos oradores, a senhora Presidente determinou ao senhor Secretário para fazer a chamada nominal dos senhores vereadores, para passar à ORDEM DO DIA, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: Claudemir Delfino da Silva, Cristiane Giangarelli, Givanildo José Tirolti, José Cirineu Machado, Karina Bach, Mirele Paula Cetto Leite, Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges, Sergio Korb Bastos, Tereza Camilo dos Santos e Valberto Paixão da Silva. Verificado quórum legal, e dando continuidade aos trabalhos, a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas na ORDEM DO DIA, como segue:  PROJETO DE LEI Nº 012/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que  “altera a Lei Municipal nº 1.247 de 03 de dezembro de 2003, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesso dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação qual foi APROVADO por unanimidade em segunda (2ª) e última discussão e votação.  PARECER Nº 012/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça – Voto do Relator – Considerando que o presente  projeto de Resolução está adequado a legislação vigente e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do Relator, de forma que o Projeto de Resolução nº 003/2023, de iniciativa da Mesa Diretiva desta Casa, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2023 de iniciativa Da Mesa diretiva desta Casa, que  “institui a Galeria Lilás na Câmara Municipal de Guaíra. Estado do Paraná”. Submetido a discussão, fez uso da palavra a vereadora Cristiane Giangarelli, cujo pronunciamento permanecerá a disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses. Encerrada a discussão pertinente ao Projeto de Resolução  nº 003/2023, foi o mesmo colocado em votação qual foi APROVADO por unanimidade em única discussão e votação.    PARECER Nº 013/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça – Voto do Relator – Considerando que o presente  projeto de lei está adequado a legislação vigente e tendo em vista a necessidade de reajuste no valor das diárias, já previsto em lei, voto pela possibilidade de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do Relator, de forma que o Projeto de Lei nº 014/2023, de iniciativa da Mesa Diretiva desta Casa, possa ser discutido e votado em plenário. PARECER Nº 007/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização – Voto do Relator – Considerando que o presente  projeto de lei está adequado a legislação vigente e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela admissibilidade de tramitação do Projeto de Lei nº 014/2023. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do Relator, de forma que o Projeto de  Lei nº 014/2023, do Executivo Municipal,  possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE LEI Nº 014/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que  “reajusta os valores das diárias estabelecidas no artigo 3º da Lei nº 2.062, de 24/09/2023”. Submetido a discussão, fizeram uso da palavra os vereadores Claudemir Delfino da Silva, Karina Bach, Cristiane Giangarelli, Karina Bach, Valberto Paixão da Silva, Cristiane Giangarelli, Sandro Sabino Borges e Karina Bach, cujos pronunciamentos permanecerão a disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses. Encerrada a discussão pertinente ao Projeto de Lei nº 014/2023, foi o mesmo colocado em votação qual foi APROVADO por maioria de 6X5, em primeira (1ª) discussão e votação, com voto favorável dos vereadores Claudemir Delfino da Silva, José Cirineu Machado, Karina Bach, Mirele Paula Cetto Leite, Tereza Camilo dos Santos e da senhora Presidente, vereadora Cristiane Giangarelli. Voto contrário dos vereadores Givanildo José Tirolti, Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges, Sergio Korb Bastos e Valberto Paixão da Silva. Não havendo matéria inscrita na ORDEM DO DIA, fizeram uso da palavra no horário reservado às COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, os vereadores José Cirineu Machado e Raufi Edson Franco Pedroso, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa dessa Casa, pelo período de seis meses, em gravação digital.  Dispensaram o direito de fazer uso da palavra os vereadores Claudemir Delfino da Silva, Givanildo José Tirolti, Mirele Paula Cetto Leite, Karina Bach, Sandro Sabino Borges e Valberto Paixão da Silva.  Para a pauta da PRDEM DO DIA da próxima sessão ordinária, fica inscrito o PROJETO DE LEI Nº 014/2022 de iniciativa da Mesa Diretiva – Gestão 2023, que “reajusta os valores das diárias estabelecidas no artigo 3º da Lei nº 2.062, de 24/09/2023”, para apreciação e deliberação em segunda (2ª) e última discussão e votação,  bem como outras matérias que se encontram nas Comissões Permanentes desta Casa e que porventura venham a ser apresentada ao plenário dentro do prazo regimental. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão, a Senhora Presidente passou a agradecer a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa, internauta, radiouvintes. e demais pessoas aqui presentes, declarando assim por encerrada a presente sessão ordinária, da qual foi transcrita está Ata que após cumprido o disposto no artigo 114 do Regimento Interno, achada conforme e aprovada, será assinada pela senhora Presidente e senhor Secretário. 


